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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 570, de 16 de maio de 2011

Abre crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2011, e 
altera dispositivos do Decreto n° 519/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 34, de 13 de maio de 2011,

DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.622.731,60 (um milhão, seiscentos e vinte e dois mil, setecentos e trinta e um reais e sessenta centavos), 
mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
	 I – no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-015 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 64.000,00
000780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 64.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-036 DEVOL/RESTIT DE SALDOS DE CONVÊN E CONGÊNERES
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	 25.360,90
001460 3.1.00.000847 Conv SPM - Projeto Defesa dos Direitos da Mulher – Ex. Cor...................................R$	 1.100,00
001460 3.3.00.000847 Conv SPM - Projeto Defesa dos Direitos da Mulher – Ex. Ant....................................R$	 24.260,90
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-079 MANU E CON ED ENS FUND - REC TRANS CONST - ORÇ DO POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 7.850,00
003400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 7.850,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00211-104 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO - BID
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 303.878,09
004410 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 303.878,09
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00211-105 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 35.452,00
004430 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta  – Ex. Ant........R$	 35.452,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-108 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIV
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 20.600,00
004530 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 20.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.812.00222-111 EVENTOS ESPORTIVOS MUN/NACION/INTERN
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.000,00
004630 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00251-116 INFRAESTRUTURA PARA ÁREAS DE LAZER 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 94.100,63
004770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 94.100,63
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	  19.600,00
004780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 19.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-118 MANUTENÇÃO DO PARQUE TEMÁTICO DAS ÁGUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	  12.200,00
004850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 12.200,00	
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-134 PARQUE DA PERIM NORTE E PQ LINEAR DA SANGA PAN - BID
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 86.704,77
005410 2.1.00.000645 Oper. Crédito BID Demais Áreas................................................................................R$	 86.704,77
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 18.541.00301-136 CONST,  AMPL, REF ÁREAS LAZER, PRAÇAS, PARQ E JARD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 31.000,00
005430 0.1.00.000507 COSIP - Contrib de Ilum Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Adm Dir. – Ex. Cor.........R$	 31.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003- 18.541.00302-139 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 13.600,00
005490 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 13.600,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	  9.000,00
005500 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	  9.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-149 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 35.000,00
005790 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 35.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 51.000,00
005810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 51.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-152 APOIO ÀS ORGANIZ SOCIAIS COMUNITÁRIAS DE TOLEDO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 20.000,00
005890 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 20.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-153 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 31.210,82
005910 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Ant....................R$	 31.210,82
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-154 MANUT E CONSERV DE CENT COMUNIT - ORÇAMENTO DO POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 15.000,00
005930 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 15.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-163 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 58.082,00
006130 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Ant....................R$	 58.082,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-167 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 160.000,00
006200 0.1.00.000507 COSIP - Contrib de Ilum Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Adm Dir. – Ex. Cor.........R$	 160.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-168 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 21.200,00
006220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 21.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00332-169 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 111.321,00
006240 0.3.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços – Arrec. na Administração Direta – Ex. Ant................R$	 111.321,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.00022-172 APOIO ADMINISTRATIVO AS ATIVID DA SECR DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 9.000,00
006390 0.1.00.000303 Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Administração Dire............R$	 9.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-175 CONST, AMPL, REF, MEL E EQ D UNID E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 40.050,00
006480 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercícios Anteriores........R$	 40.050,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.602.00392-193 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 29.000,00
007480 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 29.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-201 INFRAESTR DE CENTRO ASSIST PARA CRIANÇAS E ADOLESC
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 49.357,80
007810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 49.357,80
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERV PROT ESPECIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 20.916,00
007950 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 20.916,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-205 SERVIÇOS DE PROT SOCIAL BÁSICA A CÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 16.756,00
007960 5.3.00.000880 Contr e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA - Arrecadação na Adm.......R$	 16.756,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-215 SERV PROT SOC BÁSICA - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 10.923,55
008260 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica......................................................R$	 10.923,55
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-216 SERV DE PROTEÇÃO SOCIAL ESP - INFÂNCIA E ADOLES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.400,00
008320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 1.080,00
008320 3.1.00.000830 Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade.......................................R$	 4.320,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 5.000,00
008330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.782.00492-230 MANUT SERV ADMIN/SUPORTE SECR INFRAESTRUTURA RURAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 54.080,00
009040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 54.080,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 17.544.00481-233 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 11.488,04
009090 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 11.488,04
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00492-238 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS PONTES E BUEIROS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 22.100,00
009160 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 22.100,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-243 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 75.000,00
009450 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Ant....................R$	 75.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.781.00312-245 MANUT DOS SERV E ESTRUT AEROPORTO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 28.000,00
009490 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 28.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 4.500,00
009500 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 4.500,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA...............................R$      1.617.731,60
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	 II – no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo (FUNTEC):
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 24.131.00141-001 MANUTENÇÃO DA RÁDIO E TV EDUCATIVA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$          5.000,00
000020 0.1.00.000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor...................R$          5.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA FUNTEC.....................................................................R$          5.000,00

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
	 I – no orçamento da administração direta:
	 a) cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-013 GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA BID
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$       64.000,00
000630 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       64.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-072 CONST, REF E AMPL DE ESC - TRANSF CONST – ORÇ DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$         7.850,00
003200 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$         7.850,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-101 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - DESPESAS FIXAS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE........................R$       15.000,00
004260 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       15.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$       10.600,00
004270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       10.600,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$         5.000,00
004280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$         5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00211-104 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO - BID
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$     303.878,09
004420 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$     303.878,09
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-118 MANUTENÇÃO DO PARQUE TEMÁTICO DAS ÁGUAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$       21.800,00
004870 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       21.800,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00241-124 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.........................................................................................................R$     104.100,63
005030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$     104.100,63
PROJETO/ATIVIDADE 12.002- 18.542.00271-132 INFRAEST DO ATERRO SANIT E IMPLANTAÇÃO DO ECOCENTRO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$       13.600,00
005350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       13.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-142 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PARQUE DAS AVES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$         9.000,00
005560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$         9.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00451-151 CON, AMPL, REF, MEL E EQ DE CENT CONV COM - ORÇ D POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$       15.000,00
005830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       15.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00322-162 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$       35.000,00
006120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       35.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004- 15.451.00341-165 EXTENSÃO DE REDES E MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLIC
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$     191.000,00
006160 0.1.00.000507 COSIP - Contrib de Ilum Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Adm Dir. – Ex. Cor............R$     191.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00332-169 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$       92.200,00
006240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       92.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.00022-172 APOIO ADMINISTRATIVO AS ATIVID DA SECR DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$         9.000,00
006410 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec Adm.........................................R$         9.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-179 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$       40.050,00
006660 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercícios Anteriores...........R$       40.050,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-191 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA........................................R$       29.000,00
007390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       29.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-192 PROG COMPRA DIRETA E ALIM P RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$       35.452,00
007430 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta  – Ex. Ant...........R$       35.452,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-205 SERVIÇOS DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLESC
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES.................................................................................R$       70.273,80
007970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       70.273,80
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4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS..................................................................................................................................R$       16.756,00
008020 5.3.00.000880 Contribuições e Legados de Entidades ñ Gover. ECA/FMDCA - Arrec na Adm............R$       16.756,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-216 SERV DE PROTEÇÃO SOCIAL ESP - INFÂNCIA E ADOLES - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$         4.320,00
008330 3.1.00.000830 Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade..........................................R$         4.320,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-218 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$       10.923,55
008370 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica.........................................................R$       10.923,55
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA........................................R$         6.080,00
008380 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$         6.080,00
PROJETO/ATIVIDADE 17.002 - 08.244.00472-227 MANUT DEPTO E IMPLEM POL DE ATENDIM À MULHER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$       24.360,90
008890 3.1.00.000847 Conv SPM - Projeto  Defesa dos Direitos da Mulher – Ex. Cor.....................................R$	            100,00
008890 3.3.00.000847 Conv SPM - Projeto  Defesa dos Direitos da Mulher – Ex. Ant......................................R$       24.260,90
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-235 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$       87.668,04
009110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       87.668,04
PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-241 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$       10.000,00
009310 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-243 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$         4.500,00
009450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$         4.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.781.00312-245 MANUT DOS SERV E ESTRUT AEROPORTO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$         8.000,00
009480 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$         8.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.00311-246 CONSTR,AMPL,REFOR E MELH TERMINAIS RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$       10.000,00
009510 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$       10.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$  1.254.413,01
	 b) superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:
	 1. Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 164.292,82 (cento e 
sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos)
	 2. Fonte 511 – Taxas - Prestação de Serviços - Arrecadação na Administração Direta – Exercício Anterior, no valor de R$ 
111.321,00 (cento e onze mil e trezentos e vinte e um reais).
	 c) excesso de arrecadação proveniente da fonte 645 - Operação Crédito BID Demais Áreas, no valor de R$ 86.704,77 
(oitenta e seis mil, setecentos e quatro reais e setenta e sete centavos);
	 d) rendimentos de aplicações financeiras proveniente da fonte 847 – Conv SPM - Projeto Defesa dos Direitos da Mulher, 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
	 II – no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo (FUNTEC), o 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 24.131.00141-001 MANUTENÇÃO DA RÁDIO E TV EDUCATIVA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$         5.000,00
000001 0.1.00.000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor...................R$         5.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA FUNTEC..................................................................R$         5.000,00

	 Art. 3º – O Decreto nº 519, de 24 de fevereiro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 1º - ...	
I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.637.846,64 (quatro milhões, seiscentos e trinta e sete mil, 

oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa 
e fontes de recurso:

a) ...
	 ...

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-192 PROGRAMA COMPRA DIRETA E ALIMENTOS PARA REST POPUL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$      223.538,10
007420 3.3.00.000851 Conv MDS - Compra Direta Gêneros Alimentícios – Ex. Ant.........................................R$      223.538,10
	 ...
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................................R$   4.080.552,96
	 ...
	 Art. 2º - ...

I – ...
	 ...

b) ...
	 ...
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20. Fonte 851 - Convênio MDS - Compra Direta Gêneros Alimentícios, no valor de R$ 223.538,10 (duzentos e 
vinte e três mil, quinhentos e trinta e oito reais e dez centavos).”

	 Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2011.
	

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	

DECRETO Nº 571, de 16 de maio de 2011

Abre crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 35, de 13 de maio de 2011,

DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 7.253.600,00 (sete milhões, duzentos e cinquenta e três mil e seiscentos reais), mediante a suplementação 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-136 CONST,  AMPL, REF ÁREAS LAZER, PRAÇAS, PARQ E JARD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$      1.200.000,00
005430 4.1.00.000609 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Parque Linear Sanga Panambi.................................R$      1.200.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-159 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$      3.552.000,00
006070 4.1.00.000600 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Urbanização Ruas do Loteamento Centro Adm........R$	 880.000,00
006070 4.1.00.000601 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Melhoria da Mob Urbana Av. Ministro Cirne Lima.....R$	 448.000,00
006070 4.1.00.000602 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Melhoria da Mob Urbana Av. Nossa Sra Fátima.......R$	 424.000,00
006070 4.1.00.000603 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Melhoria da Mob Urbana Rua Raimundo Leonardi...R$	 328.000,00
006070 4.1.00.000604 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Urbanização Ruas do Loteamento Pôr do Sol..........R$	 216.000,00
006070 4.1.00.000605 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Urbanização Ruas do Loteamento Schio..................R$	 208.000,00
006070 4.1.00.000606 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Urbanização Ruas do Loteamento Jd Pioneiro.........R$	 152.000,00
006070 4.1.00.000607 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Melhoria da Mob Urbana Rua Vicente Roos.............R$	 560.000,00
006070 4.1.00.000608 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Urb Ruas do Centro Moveleiro José Luiz Salles.......R$	 336.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.00051-239 REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$      2.501.600,00
009180 4.1.00.000662 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Caminhões Traçados...........................R$	 669.600,00
009180 4.1.00.000663 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de caminhão trucado................................R$	 216.000,00
009180 4.1.00.000664 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Escavadeira Hidráulica........................R$	 464.000,00
009180 4.1.00.000665 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Motoniveladora....................................R$	 464.000,00
009180 4.1.00.000666 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Rolo Compactador de Pneus...............R$	 272.000,00
009180 4.1.00.000667 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Rolo Compactador p/ asfalto...............R$	 232.000,00
009180 4.1.00.000668 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Retroescavadeira.................................R$	 184.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA...............................R$     7.253.600,00

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados, no orçamento da administração direta, 
recursos de excesso de arrecadação provenientes das seguintes fontes:
	 I – Fonte 600 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Urbanização Ruas do Loteamento Centro Administrativo, no valor de R$ 
880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais);
	 II – Fonte 601 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Melhoria da Mobilidade Urbana Av. Ministro Cirne Lima, no valor de R$ 
448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais);
	 III – Fonte 602 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Melhoria da Mobilidade Urbana Av. Nossa Senhora de Fátima, no valor 
de R$ 424.000,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil reais);
	 IV – Fonte 603 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Melhoria da Mobilidade Urbana Rua Raimundo Leonardi, no valor de R$ 
328.000,00 (trezentos e vinte e oito mil reais);
	 V – Fonte 604 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Urbanização Ruas do Loteamento Pôr do Sol, no valor de R$ 216.000,00 
(duzentos e dezesseis mil reais);
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	 VI – Fonte 605 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Urbanização Ruas do Loteamento Schio, no valor de R$ 208.000,00 
(duzentos e oito mil reais);
	 VII – Fonte 606 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Urbanização Ruas do Loteamento Jardim Pioneiro, no valor de R$ 
152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais);
	 VIII – Fonte 607 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Melhoria da Mobilidade Urbana Rua Vicente Roos, no valor de R$ 
560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais);
	 IX – Fonte 608 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Urbanização Ruas do Centro Moveleiro José Luiz Salles, no valor de R$ 
336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais);
	 X – Fonte 609 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Parque Linear Sanga Panambi, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais);
	 XI – Fonte 662 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Caminhões Traçados, no valor de R$ 669.600,00 (seiscentos 
e sessenta e nove mil e seiscentos reais);
	 XII – Fonte 663 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de caminhão trucado, no valor de R$ 216.000,00 (duzentos e 
dezesseis mil reais);
	 XIII – Fonte 664 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Escavadeira Hidráulica, no valor de R$ 464.000,00 
(quatrocentos e sessenta e quatro mil reais);
	 XIV – Fonte 665 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Motoniveladora, no valor de R$ 464.000,00 (quatrocentos 
e sessenta e quatro mil reais);
	 XV – Fonte 666 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Rolo Compactador de Pneus, no valor de R$ 272.000,00 
(duzentos e setenta e dois mil reais);
	 XVI – Fonte 667 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Rolo Compactador p/ asfalto, no valor de R$ 232.000,00 
(duzentos e trinta e dois mil reais);
	 XVII – Fonte 668 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Retroescavadeira, no valor de R$ 184.000,00 (cento e 
oitenta e quatro mil reais).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2011.
	

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

DECRETO Nº 573, de 16 de maio de 2011

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação ou de constituição de servidão 
administrativa pela SANEPAR, área localizada 
neste Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso XV do artigo 55 e a 
alínea “d” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município de Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/41,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº CA-
124/2011-USPOSO, de 16 de maio de 2011,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou de constituição de servidão 
administrativa, amigável ou judicial, pela Companhia de 
Saneamento do Paraná (SANEPAR), a área de terra abaixo 
descrita, bem como as benfeitorias que possam sobre ela 
existir, com fulcro nos artigos 2º, 5º, “e” e “h”,  e 6º, do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956:
	 I – Área: 38.375,00 m²;
	 II – Proprietário: Ingo Ivan Glaeser, ou a quem de 
direito pertencer;

	 III – Situação: Lote rural nº 70.A.1/ 71.A.1.1/ 
69.A.1.2, com área de 227.030,00 m², do 3º Perímetro da 
Fazenda Britânia, localizada no Município e Comarca de 
Toledo, PR, constante da matrícula nº 46.521 do 1º Serviço 
de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, uma área 
com 38.375,00 m2, com a seguinte descrição:
	 Ponto de Partida estabelecido na estação E01, 
situada na divisa com o Lote nº 70.A.1, segue com o azimute 
de 47°09’08”, medindo 155,83m pela área do Lote n.º70.A.1-
Parte destacada, até a estação E02, confrontando ao lado 
direito com o Lote Rural n.27, e ao lado esquerdo com a 
área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, da estação E02, 
segue pelo Rio Marreco, até a estação E03, confrontando 
ao lado direito com o Rio Marreco, e ao lado esquerdo com 
a área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, da estação E03, 
segue pelo Rio Jacutinga, até a estação E04, confrontando 
ao lado direito com o Rio Jacutinga, e ao lado esquerdo com 
a área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, da estação E04, 
segue com o azimute de 110°17’50”, medindo 31,83m pela 
área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, até a estação E05, 
confrontando ao lado direito com o Lote n.º70.A.1, e ao lado 
esquerdo com a área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, da 
estação E05, segue com o azimute de 110°17’50”, medindo 
6,67m pela a área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, até 
a estação E06, confrontando ao lado direito com o Lote 
n.º70.A.1, e ao lado esquerdo com a área do Lote n.º70.A.1-
Parte destacada, da estação E06, segue com o azimute de 
100°38’12”, medindo 54,21m pela a área do Lote n.º70.A.1-
Parte destacada, até a estação E07, confrontando ao lado 
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direito com o Lote n.º70.A.1, e ao lado esquerdo com a área 
do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, da estação E07, segue 
com o azimute de 114°19’36”, medindo 33,99m pela a área 
do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, até a estação E08, 
confrontando ao lado direito com o Lote n.º70.A.1, e ao lado 
esquerdo com a área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, da 
estação E08, segue com o azimute de 112°03’58”, medindo 
44,44m pela a área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, até 
a estação E09, confrontando ao lado direito com o Lote 
n.º70.A.1, e ao lado esquerdo com a área do Lote n.º70.A.1-
Parte destacada, da estação E09, segue com o azimute de 
134°21’52”, medindo 30,42m pela a área do Lote n.º70.A.1-
Parte destacada, até a estação E10, confrontando ao lado 
direito com o Lote n.º70.A.1, e ao lado esquerdo com a área 
do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, da estação E10, com 
o azimute de 146°29’12”, segue medindo 37,07m pela a 
área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, até a estação E11, 
confrontando ao lado direito com o Lote n.º70.A.1, e ao lado 
esquerdo com a área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, da 
estação E11, com o azimute de 159°35’28”, segue medindo 
24,24m pela a área do Lote n.º70.A.1-Parte destacada, até 
a estação E01, confrontando ao lado direito com o Lote 
n.º70.A.1, e ao lado esquerdo com a área do Lote n.º70.A.1-
Parte destacada, onde iniciou-se a descrição.

	 Art. 2º – A área a que se refere o artigo anterior 
destina-se à área da ETE (Estação de Tratamento de 
Esgoto).

	 Art. 3º – Fica autorizada a Companhia de 
Saneamento do Paraná (SANEPAR), a promover todos os 
atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação 
da desapropriação ou servidão.

	 Art. 4º – Fica reconhecida a conveniência da 
desapropriação ou servidão em favor da Companhia 
de Saneamento do Paraná (SANEPAR), para os fins 
indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso à área 
compreendida no artigo 1º deste Decreto. 

	 Art. 5º – A Companhia de Saneamento do Paraná 
(SANEPAR), poderá invocar em juízo, quando necessária, 
a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, e suas alterações. 

	 Art. 6º – O ônus decorrente da desapropriação 
ou da instituição de servidão da área a que se refere o 
artigo 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de 
Saneamento do Paraná (SANEPAR).

	 Art. 7º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
                  SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO	

DECRETO Nº 572, de 16 de maio de 2011

Outorga permissão de uso de espaço físico de 
imóvel pertencente ao patrimônio do Município 
à Associação dos Deficientes Visuais de Toledo 
(ADVT).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 considerando a solicitação e o despacho contidos no 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 13.229, 
de 18 de abril de 2011,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica outorgada à Associação dos Deficientes 
Visuais de Toledo (ADVT) a permissão de uso, gratuita e por 
tempo indeterminado, da Sala nº 4 do Terminal Rodoviário 
Alcido Leonardi, com área de 40,00 m² (quarenta metros 
quadrados), pertencente ao patrimônio público municipal.

	 Parágrafo único – A permissão de uso de que trata 
este Decreto destina-se ao funcionamento da sede da 
permissionária.
	 Art. 2º – Caberá à permissionária:
	 I – zelar pela conservação do espaço a ela cedido 
por este Decreto, realizando as melhorias que nele se 
fizerem necessárias;
	 II – custear as despesas de consumo de água, 
energia elétrica e telefone do imóvel a ela cedido.

	 Parágrafo único – Serão, também, de inteira e exclusiva 
responsabilidade da permissionária os encargos sociais e 
obrigações trabalhistas do pessoal que para ela trabalhar no 
imóvel de que trata este Decreto.

	 Art. 3º – Fica vedado à permissionária:
	 I – ceder ou transferir o espaço objeto da presente 
permissão;
	 II – realizar quaisquer obras de ampliação ou que 
impliquem a alteração estrutural/arquitetônica do imóvel 
concedido, sem autorização prévia do Município.

	 Art. 4º – Os demais direitos e deveres relativos à 
presente permissão de uso são os previstos na legislação 
pertinente.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 206/2011
OBJETO: Contratação de empresa para: LOTE 001 - 
Execução Global (material e mão de obra) dos serviços 
de base e cerca para Academia e Parquinho Infantil no 
Centro Comunitário Jardim Maracanã, situado à Rua Ângela 
Fornari, esquina com Rua Arlei Leonard, Lote urbano n° 212, 
QLuadra n° 1215, neste Município de Toledo – PR, de acordo 
com matrícula nº 33332 do 1º Ofício do Registro de Imóveis 
e Conforme orçamento, cronograma físico financeiro e 
projetos, anexos ao processo licitatório. LOTE 002 - Execução 
Global (material e mão de obra) dos serviços de base para 
academias da Terceira Idade no Centro Comunitário Jardim 
Parizotto - rua Luiz de Conto, Lote n° 01, Quadra A - e em 
Vista Alegre - chácara n° 01, oriunda da parte do Lote Rural 
n° 18, Conforme matrícula n° 23.327 - neste Município de 
Toledo – PR, de acordo com matrícula nº 17781 do 1º Ofício 
do Registro de Imóveis e Conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro e projetos, anexos ao processo licitatório. 
LOTE 003 - Execução Global (material e mão de obra) 
dos serviços de base para academias da Terceira Idade 
no Jardim Santa Maria, Rua Augusto Formighieri, esquina 
com Rua Guanabara, Quadra n° 837, Lote n° 0001, neste 
Município de Toledo – PR, de acordo com matrícula nº 23758 
do 1º Ofício do Registro de Imóveis e Conforme orçamento, 
cronograma físico financeiro e projetos, anexos ao processo 
licitatório. LOTE 004 - Execução Global (material e mão 
de obra) dos serviços de base para academias da terceira 
idade no Jardim La Salle, Rua Crissiumal (será construída 
em um espaço ocioso da calçada da própria rua, sendo a 
mesma de domínio público (via de circulação)), entre rua 
Primavera e Rua Raimundo Leonardi, e ao lado do Cemitério 
Jardim da Saudade, na Rua Guerino Viccari, esquina com 
rua Elvira Bombonatto, Cácara n° 33.A, Bairro Pinheirinho, 
neste Município de Toledo – PR, conforme orçamento, 
cronograma físico financeiro e projetos, anexos ao processo 
licitatório.DATA DE ABERTURA: 02 de JUNHO de 2011, às 
10:00 horas. VALOR MÁXIMO: Lote 001 – R$ 22.101,85 
(vinte e dois mil cento e um reais e oitenta e cinco centavos); 
Lote 002 – R$ 9.108,97 (nove mil cento e oito reais e 
noventa e sete centavos); Lote 003 – R$ 5.531,31 (cinco mil 
quinhentos e trinta e um reais e trinta e um centavos). Lote 
004 – R$ 9.665,46 (nove mil seiscentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e seis centavos).

TOMADA DE PREÇOS Nº 219/2011
OBJETO: contratação de empresa para execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de reposição de 
postes na Rua Primeiro de Maio, Avenida Parigot de Souza 
e Rua Dom Pedro II, neste Município de Toledo – PR. DATA 
DE ABERTURA: 14hs00min do dia 02 de JUNHO de 2011. 
VALOR MÁXIMO: R$ 14.433,80 (quatorze mil quatrocentos 
e trinta e três reais e oitenta centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2011
OBJETO: contratação de empresa(s) para o fornecimento 
de serviços técnicos profissionais, serviços gráficos e 
confecção de uniformes para o projeto PROTEJO do 
Município de Toledo-PR, de acordo com o plano de aplicação 
do Ministério da Justiça através do Convênio SENASP/

MJ nº. 750964/2010. DATA DE ABERTURA: 30 DE MAIO 
DE 2011, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 281.496,85 
(duzentos e oitenta e um mil quatrocentos e noventa e seis 
reais e oitenta e cinco centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2011
OBJETO: Seleção de propostas visando registro de preços 
para a aquisição de materiais elétricos para serem aplicados 
na rede de iluminação pública do Município de Toledo-PR, 
para o período de 12 (doze) meses. DATA DE ABERTURA: 
30 de MAIO de 2011, às 08h30min. 

-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações do Município de Toledo, Rua 
Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a 
sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
licitação@toledo.pr.gov.br 

TERMO DE REVOGAÇÃO
Trata-se de processo licitatório na modalidade Tomada de 
Preços sob nº 003/2011 - Trânsito, cujo objeto é a contratação 
de empresa para fornecimento e instalação de medidores 
de velocidade tipo radar fixo, estrutura para intercâmbio 
entre radares fixos, medidores de velocidade a laser ou 
Doppler com mostrador instantâneo de velocidade tipo placa 
velocímetro, para a Secretaria Municipal de Segurança e 
Trânsito. Considerando que apenas uma empresa apresentou 
proposta e, esta contém descontos irrisórios não sendo 
vantajosa para a Administração Pública a sua contratação, 
considerando ainda que um dos lotes ficou deserto, conforme 
demonstra o Edital de Classificação (fls 269), verifica-se que 
o certame não alcançou o objetivo proposto de contratar a 
melhor proposta possível, ferindo o disposto no princípio da 
economicidade, e, por razões de conveniência e interesse 
público, que adoto como fundamento para a decisão de 
REVOGAR O CERTAME LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 003/2011, tudo com amparo 
legal no art. 49, da Lei 8.666/93 e na Súmula nº 473, do 
STF. Dê-se ciência aos interessados para os efeitos legais. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 13 de MAIO de 2011. JOSÉ CARLOS 
SCHIAVINATO - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

TERMO DE REVOGAÇÃO
Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial sob nº  023/2011, cujo objeto é a aquisição de 
materiais de limpeza, expediente, equipamentos e material 
elétrico para cozinha social e Restaurantes Populares. 
Considerando o contido no Relatório de Lances dos 
Fornecedores (fls. 117/118) e descrição na ata (fls. 119) 
deste processo licitatório, o qual indica a habilitação de 
apenas 1 (uma) empresa no certame, bem como o parecer 
da Assessoria Jurídica (verso das fls. 122) no sentido de 
que restou prejudicada a competição entre licitantes, haja 
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vista a ausência de disputa, ferindo o disposto no artigo 4º 
da Lei 10.520/2002, o que adoto como fundamento para 
a decisão de REVOGAR O CERTAME LICITATÓRIO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº 023/2011, 
tudo com amparo legal no art. 49, da Lei 8.666/93 e na 
Súmula nº 473, do STF. Dê-se ciência aos interessados 
para os efeitos legais. GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de 
MAIO de 2011. JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

183/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da documentação apresentada na licitação mencionada, 
decidiu HABILITAR as seguintes empresas:
- ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA
- ROGÉRIO BERGAMIN & CIA LTDA 
- A empresa CPD REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA 
foi INABILITADA pelo não atendimento aos itens 02, 12, 
13, 14, 15, 16 e 17 do adendo 03 do edital, apresentou: 
Declaração relacionando pessoa representante e autorizada 
para contatos com o Município e o responsável técnico da 
obra, Declaração expressa da empresa proponente que se 
compromete a atender às determinações da fiscalização 
da Prefeitura, no prazo máximo de 24 horas, Termos de 
Aceitação e Sujeição de todas as condições da licitação 
expressas no Edital e partes dele integrantes, Declaração 
contendo informações para fins de assinatura do contrato, 
Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, Declaração 
para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do 
Município de Toledo e Declaração de Observância ao 
disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da CF, assinados por 
pessoa não autorizada.
- A empresa K.A. SCHAEFER & CIA LTDA foi INABILITADA 
pelo não atendimento ao item 08 do adendo 03 do edital: 
não apresentou Certidão emitida pelo CREA da empresa 
licitante

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 16 de Maio de 2011.

ADEMAR ALCINDO ROEHRS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

185/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte: 
- A empresa TERRAPLANAGEM R. B. LTDA - ME foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor de R$ 

109,99 por Hora/Máquina, perfazendo um valor total de R$ 
21.998,00 (vinte e um mil novecentos e noventa e oito reais).
- A empresa CONSTRUMAQ LTDA foi INABILITADA pelo não 
atendimento ao item 3.3 alínea “n” do edital: apresentou nota 
fiscal da Pá carregadeira, não contendo as especificações 
mínimas requisitadas.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 16 de Maio de 2011.

ADEMAR ALCINDO ROERHS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE JULGAMENTO
Analisando detalhadamente toda a documentação 

constante no processo de licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS sob o nº 137/2011, e verificando as 
decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação 
constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 291/292), bem 
como parecer jurídico (fl. 293 verso), documentos os quais 
adoto como fundamento, DECIDO PELA IMPROCEDÊNCIA 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 
ATIVA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E INCENDIO 
LTDA – ME (fls. 263/272), ficando mantida a decisão da 
Comissão Julgadora fls. 291/292 no referido processo 
licitatório.		

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 16 de Maio de 2011. 

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o § único do artigo 
48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 
2º do artigo 157 Lei Orgânica do Município de Toledo.

CONVIDA a população em geral para participar de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, dia 23 de maio de 2011, às 19:00 
horas, no Auditório da Prefeitura Municipal, objetivando o 
recebimento de propostas das entidades e apresentação 
das propostas da municipalidade para a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2012.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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ATO N° 12, de 12 de maio de 2011

Modifica dispositivos de ato que constituiu 
a comissão permanente de recebimento de 
materiais no exercício de 2011.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
regimentalmente, resolve:

Art. 1º - Este Ato modifica dispositivos do Ato n° 2, de 5 de 
janeiro de 2011, que constitui a comissão permanente de recebimento 
de materiais pela Câmara Municipal no exercício de 2011.

Art. 2º - Os incisos II e III do artigo 2° do Ato n° 2/2011 passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2° - …
I - …
II - Palmira Cristina da Rocha, Chefe de Gabinete 

da Presidência;
III - Robson Reolon Scuzziato, Agente de 

Informática.”

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 12 de maio de 
2011

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ATO N° 13, de 13 de maio de 2011

Designa vereador para participar de audiência 
com o Governador do Estado, em Curitiba.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem 
disposições regimentais, resolve:

Art. 1° - Este Ato designa vereador para participar, em 
Curitiba, no próximo dia 16 (segunda-feira), de audiência com 
o Governador do Estado, Carlos Alberto Richa, agendada pela 
assessoria parlamentar da Deputada Estadual Rose Litro, ocasião 
em que serão tratados assuntos de interesse do Município de Toledo.

Art. 2° - Para atendimento do disposto no artigo anterior, fica 
designado o Vereador Expedito Ferreira, sem qualquer ônus para os 
cofres públicos municipais.

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 13 de maio de 
2011

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - MAIO DE 2010 A ABRIL DE 2011

LRF, artigo 55, inciso I, alínea “a” - Anexo I									       
                                                                                                                                                                                                       R$
DESPESA COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo 
Pessoal Inativo e Pensionistas 
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (artigo 18, § 1º, da LRF) 
(-) Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
Decorrentes da Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
Despesas com Recursos Vinculados – Acórdão TCE/PR 1509/06
Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, artigo 57 da CF)
Acórdão TCE/PR 1568/06

Pensionistas
IRRF

DESPESA
EMPENHADA

MAI/2010 A ABR/2011

3.011.036,42
3.011.036,42

0,00
0,00

218.091,93
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

218.091,93
0,00

218.091,93

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE-TPD (III)=(I-II)  2.792.944,49
RECEITA  CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 159.641.748,95
% do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL sobre a RCL (V) 1,75%
LIMITE LEGAL (Incisos I, II e III, artigo 20 da LRF) – 6% 9.578.504,94
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, artigo 22 da LRF) – 5,7% 9.099.579,69

Fonte: Setor Contábil da Câmara Municipal
_________________________            _____________________        ________________________              __________________
        Adelar José Holsbach	          Marcio Roberto Buss	         Gerson Shigueioshi Nakamura	               David Calça
Presidente da Câmara Municipal 	              Diretor-Geral	         Contador CRC 048954/O-7                            Controle Interno

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
PROCON-TOLEDO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 10 (DEZ) DIAS

AUTOS: 338/2005
CONSUMIDOR: JOÃO BATISTA NUNES
FORNECEDORES: E SILVA & MINGRONI LTDA E BANCO DO BRASIL S/A

EDITAL Nº: 004/2011

NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – TOLEDO, sito à Rua General Estilac Leal, 
1529, Sala 01, Centro, Toledo - Paraná através de seu Coordenador, José Wilmar Cordeiro Ribeiro, com fundamento no Artigo 
42, parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, intima através deste edital, a Empresa E SILVA & MINGRONI LTDA para querendo 
apresente defesa no prazo de 10(dez) dias, e querendo responda no processo administrativo protocolizado sob o nº 338/2005, 
tendo como Consumidor JOÃO BATISTA NUNES e Fornecedores E SILVA & MINGRONI LTDA e BANCO DO BRASIL S/A 
podendo em caso de não manifestação incorrer em revelia e confissão.

E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que será 
afixado no átrio deste PROCON-TOLEDO e imprensa oficial.

Toledo, 16 de maio de 2011.

JOSE WILMAR CORDEIRO RIBEIRO
COORDENADOR DO PROCON – TOLEDO
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